
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE TER UM 

LABORATÓRIO DE PLANTÃO AOS FINAIS DE 

SEMANA E FERIADOS DURANTE O DIA PARA 

REALIZAR EXAMES DE URGÊNCIA. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de ter um laboratório de plantão aos finais de semana 

e feriados durante o dia para realizar exames de urgência. 

 

Ter um laboratório de plantão aos finais de semana e feriados é essencial 

para garantir atendimento rápido e eficaz em situações de urgência, permitindo 

diagnósticos precisos que podem salvar vidas. Esse serviço contínuo reduz atrasos 

no tratamento e evita que pacientes enfrentem complicações devido à espera 

prolongada, além de ser um suporte crucial para hospitais e clínicas, que 

dependem de resultados ágeis para tomar decisões médicas importantes em 

tempo hábil. 

 

 

 

 

 

 

Marilândia, 09 de abril de 2025 

 

 

 

 

PAULO COSTA 

Vereador 
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